
Num. 240 Öomlngo, 24 de Outubro de 1932 A n n o 47.0 

Diapio Official 
do JE'Jsta.da d& JSsTo JPaulo — (JET. ZT do ttratsil) 
H O M E R O D O DIA 2 0 » B E ' 1 8 NUMERO ATKAZAOO DO ANNO CORRENTE . . . . M* B E I S 

S U M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Lei n. 3.111, de 23 de outubro de 1937. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto n. 8.684, de 21 de outubro de 1937: — 
Transfere diversas importâncias dentro das verbas 
consignadas no orçamento vigente á Secretaria da 
Viação e Obras Publicas. 

Decreto n. 8.685. de 21 de outubro de 1937: — De
clara de utilidade publica, afim de ser desapropriada 
pela Cia. Paulista de Estradas de Ferro, uma faixa de 
terreno situada no município e comarca de Jahu*. ne 
cessaria á construcção da linha férrea de l,m60 de 
bitola, entre Dois Córregos e o Km. 56,116 do ramal 
de Agudos, a que se refere o decreto n. 8.423, de IS 
de Julho de 1937. 

SEGURANÇA PUBLICA — Decretos de 23 do 
corrente, 

SECRETARIAS DE ESTADO 
SECRFTAR»A D \ J T ^ T ^ C A E NEGÓCIOS DO 

INTERIOR — Directoria Geral — Requerimento des
pachado — Directoria de Contabilidade — Pagamen
tos requisitados — Notas de Empenho — Prestações 
de contas — Directoria do Expediente — Requerimen
tos despachados — Communicações & Secretaria da 
Fazenda. 

Departamento das Mun:'c'̂ -i!dades — Communi
cações ás Prefeituras Municipaes. 

Departamento Estadual do Trabalho — Agencia 
Official de Collocações. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA - l.a 
Directoria — IA Secção — Actos — Requerimentos 
despachados — 3.* Secção — Requerimentos despa
chados — 2.a Directoria — 2.a Sccão — Requerimento 
despachado — Pagamentos requisitados — Portarias 
de pagamento — Superintendência de Ordem Politica 
e Social — Requerimentos despachados — Escalas — 
Directoria do Serviço de Transito. 

Força Publica — Licenças — Escalas — Serviço 
de Fundos — Pagamentos. 

woietim n. 237 — Licença. 

SECRETARIA DA FAZEt D A — Pagamentos a se
rem effectuados nos dias 25 e 26 do corrente — Dire
ctoria Geral Administrativa — Directoria de Arreca
dação e Pagamentos — Circular n. 203 — Directoria 
Geral da Receita — la .e 2.a Directoria* — Directoria 
de Impostos e Taxas sobre a Riqueza Immobiliaria — 
Tribunal de Impostos e Taxas — Decisões — Pro
curadoria Fiscal do Estado — Certidões Negativas — 
Despachos. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA 
E COMMERCIO — Departamento Administrativo — 
Directoria do Expediente — Acto — Requerimentos 
despachados — Conselho Administrativo — Extracto 
de Avisos n. 158 — Extracto de Empenhos n. 186 — 
Directoria de Terras, Colonização e Immigração. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE PU
BLICA — l.a e 2.a Directorias — Expediente das l.a 
e 2.a Secções — 3.a Directoria — Contabilidade — 
Circular — Sub-Directoria Geral. 

Directoria do Ensino — Protocollo e Archivo — 
Livros de Cultura para 1938 — Semana Anti-Alcoolica 
Delegacias Regionaes do Ensino de Presidente Pruden
te, Rio Claro e Rio Preto — Notificação 

Serviço Sanitário — Secretaria — Secção de Expe
diente — Secção de Contabilidade — Secção de Archi
vo e Informações — Inspectoria de Hygiene Escolar e 
Educação Sanitária. 

S E C R E T A " A OA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
— Directoria de Viação — 4.a Secção — Extracto n. 
219 — Tribunal de Tarifas — Acta da 46A reunião 
ordinária. 

EDITAES DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

CAMARA MUNICIPAL DE S. PAULO — Trans
ferencia da sessão extraordinária convocada para 26 
— Expediente da Secretaria. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S. PAULO 
— Requerimentos despachados pelo sr. Prefeito — 
Departamento do Expediente e do Pessoal — Depar
tamento de Obras Publicas — Departamento de Ser
viços Municipaes — Departamento da Fazenda — De

partamento Jurídico — Departameno Municipal d* 
Hygiene — Departamento de Cultura. 

EDITAES 
BALANCETES 

DIÁRIO DA ASSEMBLE'A 

ASSEMBLE'A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SAO PAULO — 87.a Sessão Ordinária em 23 de de 
outubro de 1937 — Presidência do sr. Christiano Al
tenfelder — Secretários, srs. Toledo Artigas e Fran
cisca Rodrigues — Expediente — Discurso do sr. Se
bastião Medeiros — Ordem do dia. 

BOLETIM F E D E R A L 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (Sec
ção de S. Paulo) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
ARCHITECTURA (6A Região) 

TRD3UNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL 

EDITAES DO SERVIÇO ELEITORAL, 
2.a REGIÃO MILITAR 
4.a CIRCUMSCRn>ÇAO DE RECRUTAMENTO' 
RECEBEDORIA FEDERAL 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

PALACIO DA -mSTTÇA 

CORTE DE APPELLAÇÃO: 
Presidência — Conselho Disciplinar da Ma<Hstra-

tura — Requerimentos despachados. 
Secretaria — Movimento de Juizes — Escala de 

Officiaes de Justiça — Autos devolvidos — Edital — 
Fxnedlente — Ordens do dia — l.o Officio — 3o Of
ficio. 

Procuradoria Geral do Estado — Officios — Pa
receres. 

EDITAES — Foro da Capital — Faro do Interior. 

INEDITORIAES 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

Mano do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

LEI N. 3.111, DE 23 DE OUTUBRO DE 1937 

A A o ^ u ^ A LEGISLATIVA DO ESTADO decreta 
• eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 Fica autorizada a Escola Polytechnica de 
São Paulo a expedir titulo de engenheiro geographo aos 
seus alumnos que tenham concluído o curso fundamental 
até o anno escolar de 1933, inclusive. 

Paragrapho único — A expedição dos títulos será feita, 
mediante petição do interessado, diriga ao director da es
cola, e obedecerá ás formalidades actualmente em vigor. 

Artigo 2 — Além das declarações do estylo, o titulo de
verá mencionar o regulamento sob o qual o diplomando se 
matriculou na escola. 

Artigo 3 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 d» 
outubro de 1937. 

J. J. CARDOZO DE MELLO NETO. 
Cantídio de Moura Campos. 

Publicada na Secretaria de Estado da Educação 
Saúde Publica, 23 de outubro de 1937. 

A. MeireUes Reis Filho. 

Àctos do Poder Executivo 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 üe 

outubro de 1937. 
J . J . CARDOZO DE MELLO NETO 
Ranulpho Pinheiro Lima 
Clóvis Ribeiro. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da Via
ção e Obras Publicas, aos 21 de outubro de 1937 

Mario da Veiga 
Servindo de Director Geral. 

SUBSÍDIOS PARA A CON
SOLIDAÇÃO DAS LEIS D E 

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA 
DO ESTADO 6S00O 

AS TERRAS DEVOLUTAS 
de autoria do dr. U P Siqueira Campos H D 
Procurador da Terraa do E e t * d o . . . . . . . . StOtO 

, ' , ' A' venda na 1MPREN8.4 OFITI-
CIAi. e nas orlneipaea Livra
rias da cidade. — — — — — 

DECRETO N . 8685, DE 21 DE OUTUBRO DE 1937 

Declara de utilidade publica, afim de ser desa
propriada pela Cia. Paulista de Estradas de Ferro, 
uma faixa de terreno situada no município e co
marca de Jahu', necessária á construcção da linüa 
férrea de lm,60 de bitola, entre Dois Córregos e oi 
Km. 56.116 do ramal de Agudos, a que se refere o 
decreto n. 8423 de 15 de julho de 1937. 

O DOUTOR JOSE' JOAQUIM CARDOZO DE MELLO 
NETO, Governador do Estado de São Paulo, attendendo ao 
que lhe representou o Secretario de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, acerca do requerido pela Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro, e usando das attribui
ções que lhe conferem o artigo 2.o da Lei n. 57. de 18 de 
março de 1836. e artigo 11. o, paragrapho único, da iiEi 
n. 30 de 13 de junho de 1892. modificada pelos decretos ns. 
5857, de 15 de março de 1933 e 6549, de 11 de julho de 1934. 

Decreta: 
Artigo l.o — E' declarada de utilidade publica, afim de 

ser desapropriada pela Cia. Paulista de Estradas de Ferro, 

DECRETO^. 8684 DE 21 DE OUTUBRO DE 1937 i 

* Transfere diversas importâncias dentro das 
«erbas consignadas no orçamento vigente á Secre
taria da Viação e Obras Publicas. 

O DOUTOR JOSE' JOAQUIM CARDOZO DE MELLO 
NETO Governador do Estado de São Paulo, usando da au
torização que lhe confere o artigo 10.a da lei n. 2762, de 
17 de dezembro de 1936£ 

P|; Decreta: 

Artigo l.o — Ficam transferidas as seguintes impor
tâncias, dentro das verbas consignadas á Secretaria da Via
ção e Obras Publicas, nas tabeliãs explicativas baixadas com 
o decreto n. 8058, de 28 de dezembro de 1936: 

15:000$000 da letra "a" e 125:000$000 da letra "g", am
bas da V£»a § 65, para a letra " i " , da mesma verba; 

7:0Öu$0O0 da letra "a" para a letra "h". ambas da Con
signação n. 2 da verba C, § 2.0. 

Artigo 2. o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 


